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Alteração do Edital Nº 10/2017 

 
 

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE 
PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 8.977, de 30/01/2017, torna pública a alteração dos subitens 
nº 3.1 “a”, 8.4.10 e 8.4.11 do Edital nº 10/2017, cujo extrato foi publicado do Diário 
Oficial da União no dia 26 de abril de 2017, seção 3, pág. 29. Os demais itens do edital 
permanecem inalterados. 
 
 
3. DOS REQUISITOS PARA CANDIDATURA  
 
3.1. Além do atendimento de todas as condições de participação estipuladas no presente 
edital, o candidato ao programa deverá atender os seguintes requisitos: 

 

a) Ter concluído seu doutorado até 31 de dezembro de 2002; 
 
 
No item 8, os subitens subsequentes ao 8.4.11 tiveram a numeração corrigida conforme 
abaixo:  
 
8. DA SELEÇÃO 
8.4. Priorização das candidaturas. 
 
8.4.12. O pedido de recurso deverá ser encaminhado à CAPES, por meio de 
correspondência assinada e digitalizada, pelo sistema Linha Direta, ou outro meio 
indicado pela CAPES 
 
8.4.13 O resultado sobre o recurso será definitivo, não cabendo qualquer outro recurso 
administrativo. 
 
 
 
 

ABILIO A. BAETA NEVES 
Presidente 


